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PREFEITURA MUNICIPAL DE Prefeitura Municipal de Tururu 
Secretaria de Administração e Finanças 

Comissão Permanente de Licitação / Pregão 

TURURU 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS n° 0603.01/2020 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE TURURU-CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. 

A Prefeitura Municipal de Tururu, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, 
abrirá licitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo menor preço por Item, com 
regime de execução indireta em empreitada por preço unitário, para atendimento do objeto 
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores 
e na Lei n° 123/2006 e suas alterações. 

HORA, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

Ás 09h00min 
Do dia 24 de Março de 2020. 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada á Rua Raimundo 
Salviate, 282 - CEP: 62.655-000, Centro, Tururu - CE; 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 
ANEXO 1 - Modelo de Carta Proposta e planilha de preços; 
ANEXO II - Termo de Referência; 
ANEXO III - Minuta do Contrato; 
ANEXO IV - Declaração 1 
ANEXO V - Declaração de ME e EPP 

1.0 DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO: 

1.1- A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TURURU-CE, 
conforme especificações em anexo. 
1.2- Valor estimado R$ 283.373,80 (duzentos e oitenta e três mil, trezentos e setenta e 
três reais). 

2.0 DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1- Restrições de participação: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A 
Comissão fará pesquisa no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/'ceis  na fase do 
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credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem n 
situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
Tururu; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, 
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

2.1.2- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma 
delas poderá participar do certame licitatório. 

2.1.3- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
1 - documento oficial com foto do sócio administrador e representante legal; 
II - procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de 
poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

2.1.4- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição 
(atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

2.2- Das condições de participação: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório jurídica, devidamente cadastrada 
na prefeitura de Tururu, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 

3.0 DOS ENVELOPES: 

3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão 
ser apresentadas simultaneamente à. Comissão de Licitação, em envelopes distintos, 
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, sendo aceita 
ainda a remessa via postal, para o endereço constante no preâmbulo deste Edital, 
conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01- DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 0603.01/2020 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS 0603.01/2020 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitacão e as Pronostas de Precos deverão ser apresentados por 
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração 
pública. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante 
não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada 
por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de 
identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de 
exclusão sumária das LICITANTES representadas. 

3.5 - DAS IMPUGNAÇÕES 
3.5.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a 
juigar e responder em ate ü.i tres) aias uteis; 

3.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que 
tal comunicação não terá eleito de recurso; 

3.5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

3.5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame; 

3.6 - REMESSA DE DOCUMENTOS VIA POSTAL 

3.6.1 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de 
documentos. a saber: de Habilitacão e Pronosta de Preco. sendo aceita a remessa via 
postal. 

3.6.2 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, 
Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo 
hábil para a abertura do certame. 

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A": 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório ou ainda por membro da Comissão de Licitação, desde que 
apresentada antes do início da sessão; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaraçao ou regulamentaçao do orgao emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
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c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edital, da primeira à ú 
página, de modo a refletir seu número exato; 

4.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

4.2.1- Requisitos para pessoa jurídica: 
4.2.1.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 
4.2.1.2 - Documento atestando o cumprimento ao estabelecido no Art. f', inciso XXXIII, 
cia Constituição federal cie 19, com identificação ao assinante; 

4.2.2- Habilitação Jurídica: 

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os 
aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz; 

d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

1) Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, 
conforme o caso; 

g) Alvará de funcionamento. 

4.2.3- Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

4.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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4.2.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadu 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativida 
compatível com o objeto contratual; 

4.2.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 
a) A comprovaçao de quitaçao para com a Fazenda Federal devera ser leita atraves da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

4.2.4- Qualificação Técnica: 

4.2.4.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a 
plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com 
timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O 
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo 
exercido na entidade, com firma reconhecida em cartório do declarante, estando às 
informações sujeitas à conferência pela Comissão de Licitação ou quem este indicar. Bem 
como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente 
do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que executou o serviço; 
c) descrição dos serviços; 
d) período de execução; 
e) local e data da emissao do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

4.2.4.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens 
cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de 
Referência anexo desse edital, conforme o caso. 
4.2.4.3. Deverá vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 4.2.4.2., instrumento de nota fiscal ou contrato de 
prestação de serviço respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 
4.2.4.4. Declaração formal do responsável pela empresa, de que todos os motoristas a 
serem utilizados após contratação estão habilitados ao transporte escolar, com Carteira 
Nacional de Habilitação, Categoria D. 
4.2.4.5. Comprovação de Cadastramento de Empresa, no transporte de passageiros, 
através do Certificado de Registro no DETRAN-CE, na forma do Art. 109 do Código 
Nacional de Trânsito; 
4.2.4.6. Apresentar declaração explícita de disponibilidade da frota de veículos na 
quantidade de veículos necessários para a execução dos serviços, declarando que os 
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veículos são do mesmo tipo utilizado no transporte escolar municipal, tomando como b 
a quantidade de veículos necessária de acordo com este Termo de Referência. 

4.2.5- Qualificação Econômico - Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário 

- estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá 
de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

1 - Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
(DRE) do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento 
do Livro Diário do qual foi extraído. 

II - Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

III - Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias. 

IV - As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo 
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item IV-b, no mínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de 
abertura e encerramento). 

d) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

e) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-
lo na "forma da lei" 
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1) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item IV - e, engloba, 

mínimo: 

1 - Balanço Patrimonial; 

II - DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 

III - Termos de abertura e de encerramento; 

IV - Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° 

do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS:A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração 
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 

g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
Para maiores informações, verificar o site www. receita.gov. br, no link SPED. Ficando a 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser 
apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo. 

i) Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

j) Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

k) Certidão simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial, com data de emissão 
não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame; 

1) Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item IV.a) a IV.i) deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais 
exigências. 

4.2.6 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a 
serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 
edital; 

4.2.7 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos; 

4.2.8 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 
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4.2.9 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos do edital; 

4.2.10 - Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de 
pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06; 

4.2.11 - Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do 
valor estimado da licitação no valor de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxx), recolhida junto a 
Prefeitura Municipal de Tururu. 

4.2.11.1 - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda 
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo 
de validade de até 30 (trinta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de 
Tururu: 

1) Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Tururu - Agência 3955 - 1, 
Conta Corrente 16.849 - 1, Banco Do Brasil ou em Títulos da Dívida Pública, devendo este 
ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos 
Títulos da Dívida Agrária; 

II) Fiança bancária; 
III) Seguro-garantia. 

BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Tururu 
OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de n° 0603.01/2020 
VALOR: 
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 

4.2.11.2 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis 
após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após 
a data de assinatura de Contrato. 

4.2.11.3 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada 
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atu1i7ada monetariamente. 

4.3- A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
inabilitada. 

4.4- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior. 
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4.4.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
4.4.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
4.4.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
4.4.1.3- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
4.4.1.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item "4.4.1.2" acima. 

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B": 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em 
uma única via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelope 
lacrado. 

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas. 
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive 
tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste 
Edital. 
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes 
da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura: 
5.2.5.1- Planilha com preços unitários e totais conforme, de todos os itens de acordo com 
o ANEXO 1 - MODELO DE CARTA PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS, contendo 
todos os custos para perfeita prestação dos serviços e quaisquer outros que se fizerem 
necessários para a execução do objeto desta Licitação; 
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.8- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de 
classificação a cotação de menor valor. 

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO: 
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6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e ju 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nQ 8.666/93 e suas alte 
posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente da 
proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 
12 do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de 
preço será rea1i7.da simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste 
Edital. 
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes - proposta de preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas 
pela Comissão e licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de 
cada PROPONENTE e a exeqüibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço por Item, conforme 
inciso 1, § 10 do art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
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7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessiv 
(entendidos aqueles superiores aos estipulados no anexo II, deste edital, globais ou 
unitários) ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
7.4.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.4- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo de forma alguma como motivo para 
desclassificação da proposta. 
7.4.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate à 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.6 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, A Comissão de Licitação aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
seguinte forma: 
7.4.6.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superior ao melhor preço. 
7.4.6.2- Para efeito do disposto no 7.4.6.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
de quinze minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 7.4.6.1 deste Edita!, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de quinze minutos cada, sob pena de 
preclusão; 
Ill - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.6.2, inciso 1 
deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.4.6.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.6.2 deste Edital, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
7.4.6.4- O disposto no item 7.4.6.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL DESTA LICITAÇÃO, 
entre as LICITANTES classificadas; 
7.4.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem 
de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 

8.0 DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal. 

9.0 DO CONTRATO: 
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9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente To 
de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato» no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18. 1, sub-alínea "b. 1" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e 
seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base 
ao processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a 
ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante 
prevê a Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 

10.0 DOS PRAZOS: 

10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de 
dezembro de 2020, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de 
competência, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n-8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento 
das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 
serviços; 
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
11.5- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento; 
11.6- Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
executados; 
11.7- Solicitar a substituição dos funcionários da contratada que, a seu critério, forem 
considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho; 
11.8- Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
11.9- Vistoriar, periodicamente, os veículos disponibilizados pela contratada, a fim de 
verificar se os mesmos estão em perfeitas condições de uso, sem que para isso seja 
necessária notificação prévia à empresa. 
11.10- Verificar antes da assinatura do contrato se o licitante e contratante possui 
funcionários com carteira assinada em número suficiente para execução do contrato e se 
possui veículos adequados (art. 105, II, 136, 137 do CTB). 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e p 
estabelecidos na Tomada de Preços 0603.01/2020, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
12.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Tururu por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Tururu; 
12.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.9- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
12.10- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
12.11- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.12- Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo II, 
capítulo V, da CU, e na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a 
segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
12.13- Utilizar veículos conforme categorias descritas do termo na prestação dos serviços 
de transporte, todos mantidos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, 
obedecidas todas as normas emanadas do Poder Público, que regulamentam a utili7.içào 
de veículos. 
12.14- Disponibilizar os serviços a partir da datas previstas em edital e no contrato, 
devendo até esta data, apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e da 
habilitação dos motoristas que prestarão os serviços nas respectivas categorias exigidas 
pela legislação pertinente, bem como, as de cada um dos veículos, isentando a Secretaria 
de Educação do Município de Tururu de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira 
na ocorrência de qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca de 
qualquer veículo ou motorista, atualizar os documentos junto à Gerência do Transporte 
Escolar da Secretaria de Educação de Tururu. 
12.15- Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade, 
inclusive as de acidentes, multas (quando ocasionadas por sua culpa ou dolo), pedágios, 
impostos, estacionamento, taxas, licenciamentos, seguro obrigatório e outras que incidam 
direta ou indiretamente, sobre os serviços ora contratados. 
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12.16- Apresentar a Secretaria de Educação do Município de Tururu a relação nom 
dos empregados em atividade, mencionando os respectivos endereços residenciais, com 
número do telefone (fixo e/ou celular), comunicando qualquer alteração; 
12.17- Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes no Termo de 
Referência, no Edital da Licitação e no Contrato; 
12.18- Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vitimas os seus 
empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações que as leis trabalhistas e 
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades; 
12.19- Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus 
motoristas, de forma a zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e 
à prevenção de acidentes, bem como as normas internas e orientações da Secretaria de 
Educação do Município de Tururu; 
12.20- Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, com caso de 
acidentes e informar imediatamente a Secretaria de Educação do Município de Tururu; 
12.21- Relatar a Gerência do Transporte Escolar da SME toda e qualquer anormalidade 
observada em virtude da prestação dos serviços; 
12.22- Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria de Educação do 
Município de Tururu, de forma clara, concisa e lógica; 
12.23- Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, bem como por avarias 
que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos a Secretaria de Educação 
do Município de Tururu ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, 
não se excluindo, ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pela 
Secretaria de Educação do Município de Tururu, de acordo com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93; 
12.24- Manter, durante a vigência do contrato, as condições necessárias para contratar 
com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 
regularidade fiscal; 
12.25- Substituir, imediatamente, o veículo de sua propriedade que vier a se acidentar ou 
que apresente defeito mecânico, ou mesmo nas condições de recolhimento para 
manutenções preventivas; 
12.26- Informar a Secretaria de Educação do Município de Tururu qualquer defeito que 
ocorrer com o cabo do velocímetro, com seus lacres ou com o hodômetro, devendo, neste 
caso, ser apurada a medição da quilometragem devida, desde que não se comprove a 
existência de má-fé por parte da Contratada; 
12.27- Executar os serviços, com a observância dos seguintes requisitos: 
a) A contagem da quilometragem terá início a partir do ponto que será definido em cada 
rota pelo Gerente do Transporte Escolar da SME e terminará na Escola onde os alunos 
descem, ficando sob responsabilidade da Contratada a anotação da quilometragem, 
submetendo-a a apreciação do usuário. O motorista ao chegar na Escola assinará a folha 
de frequência para efeitos de apontamento e registro dos dias trabalhados; 
12.28- A contratada deverá obedecer à jornada máxima de trabalho para cada motorista, 
conforme legislação pertinente, considerando os intervalos para refeição e descanso; 
12.29- A contratada deverá manter a disciplina dos seus empregados durante ajornada de 
trabalho, zelando pelo respeito e cortesia no relacionamento entre os colegas e destes com 
os usuários e a Administração, devendo-se excluir da prestação de serviços à Secretaria 
responsável qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente; 
12.30- Arcar com a totalidade dos valores correspondentes aos danos materiais e 
indenizatórios, inclusive contra terceiros, em caso de acidente e comprovada a 
responsabilidade do condutor do veículo; 
12.31- Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados 
necessários à perfeita execução dos serviços, garantindo recolhimento adequado e integral 
das verbas trabalhistas e previdenciãrias decorrentes dos contratos de trabalhos 
eventualmente mantidos para a execução do serviço do transporte escolar, cabendo-lhe 
todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais 
previstos na legislação vigente, bem como quaisquer outros encargos decorrentes de sua 
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condição de empregadora, sem qualquer ônus para a Secretaria de Educação do Muni 
de Tururu; 
12.32- Prever pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 
contratados, sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao 
serviço, demissão e outros obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
12.33- Ao final do trajeto, o condutor deverá fazer uma inspeção na área interna do 
veículo, para certificar-se de que nada foi esquecido em seu interior após a saída do(s) 
iassaeiro(s). nrovidenciando a imediata restituicão dos bens eventualmente encontrados. 
12.34- Admitir como condutor de veículo destinado ao transporte escolar exclusivamente 
motoristas que preencham todos os requisitos legais de habilitação (art 138 do CTB). 
1 25- No caso de contrafaco de Pessoa Jurídica nara nrestaro de serviço de transporte 
escolar a contratada deverá possuir funcionários com carteira assinada em número 
suficiente para execução do contrato. 
12.36- Arcar com destesas relacionadas ao combustível. manutencão do veículo e 
motorista(s); 
12.37- Contratada poderá subcontratar o objeto seguindo os termos do referido Edital, 
desde que autorizado pela autoridade competente mediante justificativa técnica 
pormenorizada com as razões técnicas e econômicas para a subcontratação até o limite de 
no máximo 80% (oitenta por cento) do quantitativo do objeto deste edital. 
12.38- A Contratada NÃO poderá subcontratar totalmente os serviços a serem executados, 
conforme art.' 72 da Lei de Licitações 8.666/93 e suas alterações. 
12.39- A contratada se obrigará a constituir instalações no município de Tururu, no prazo 
de até 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do contrato, suficientes para o bom 
desempenho das atividades relativas ao objeto licitado 

12.40. Das exigências para os condutores dos veículos. 
12.40.1. Os motoristas dos veículos pretensos à execução do serviço deverão ser 
habilitados com quaflhicaçao para o transporte escolar nos termos da determinaçao cio 
DENATRAN e do Código Nacional de Trânsito, devendo satisfazer os seguintes requisitos: 
a) Estar em perfeitas condições de saúde; 
b) Ter idade superior a vinte e um (2 1) anos; 
e) Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH Categoria 'D ou E" - condutor de veículo 
motorizado no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do 
motorista, em conformidade com o art. 143 do CTB e Resolução 168/2004 do CONTRAN; 
d) Possuir o Certificado de Conclusão do Curso de Formação de Condutores de Veículos de 
Transporte Escolar, expedido pelo SEST/SENAT, nos termos da regulamentação do 
CONTRAN; 
e) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses: 
f) O motorista do transporte escolar deverá estar com as vestimentas adequadas para a 
nrao trinA ri .4o oon,4nnc. mm ri,, nflAn .4 o o ocm, mmm r, no tarmn no ele. Cnn an T'.Tnr4nr, mi .4 a 

--- ------------------- ---- -----------
-. - 

Trânsito. 

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato até 
31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 
8.666, de 21 de março de 1993 e alterações posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria de comnetência_ até o 100  (décimo dia iti1 do mês subsequente à rea1izato dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
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14.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mê 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apura. o 
através de medição; 
14.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria competente, o pagamento será 
efetuado até o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 

15.0 DA FONTE DE RECURSOS: 
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos 
do Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária: 0402.12.361.0042.2.017 - Transporte 
Escolar - ENSINO FUNDAMENTAL e 0402.12.362.0043.2.020 - Transporte Escolar - 

Ensino Médio, elemento de despesa n° 33.90.39.00. Os recursos serão oriundos do 
Tesouro Municipal, Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte e/ou Outras Transferências de Recursos do FNDE 

16.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO: 
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que 
venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
16.2- O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário; 

17.0 DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 
65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações  assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela Contratante: 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos serviços; 

190 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS: 
19.1- A rescisão contratual poderá ser: 

Rua Raimundo Salviate, 282, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358.1002 - E-mail: licitacaotururu@gmail.com  

CNPJ: 10.517.878/0001-52 - CGF: 06.920293-1 



Tururu (CE), 06 de Março de 2020. 

orge /iz daIocha 
Pr 'id ./' te da • missão de Licitação 

PRETURA MUNCPAL D 

TURURU 
Prefeitura Municipal de Tururu 

Secretaria de Administração e Finanças 
Comissão Permanente de Licitação / Pregão 

19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enume 
nos incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as Subsequentes 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n° 8666/93 e suas alterações. 
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrito pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Tururu. 
20.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão 
de Licitação. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta TOMADA DE PREÇOS. 
21.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 
21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, situada à Rua Raimundo Salviate, 282, Centro - Tururu - CE, durante o período 
das 8:00 às 12:00 horas. 
21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços 
poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase 
do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
c) adiada, por motivo justificado. 
21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislação pertinente. 

22.0 DO FORO: 
22.1- Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de Tururu - CE, 
excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja; 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO 1- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS 

Local e data 

A 
Comissão Permanente de Licitações da Preleitura Municipal de Pururu. 

-CE. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS 0603.01/2020 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. Nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TURURU-CE 
objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS 0603.01/2020, pelo preço de 

R$ ( ), conforme planilha a seguir, com prazo de 

execução até 31 de dezembro de 2020. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 
Sr. , Carteira de Identidade n°. 

expedida em —1-1 , Órgão Expedidor e 
CNPJ/CPF 0603.01/2020 . como representante legal desta empresa. 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
Atenciosamente, 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL / CPF 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QTDE. Valor Valor 
Unitário Total 

1. 

S7..1.... t ea,,s *aS4#S 
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ANEXO II- TERMO DE REFERENCIA 
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Termo de Referência 

1. OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

TURURU-CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. A presente justificativa decorre da necessidade da Secretaria Municipal de Educação 
fornecer o serviço de transporte escolar para os alunos da rede municipal de ensino do 
município de Tururu. 
Considerando que a Constituição Federal de 1988, no seu Art. 208, Inciso VII assegura ao aluno 
da escola pública o direito ao transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação. 
A Lei n2  9.394/96, mais conhecida como LDB, também prevê o direito do aluno no uso do 
transporte escolar, mediante a obrigação de estado e municípios, conforme transcrição abaixo: 
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ITEM N2 ROTA TURNO VEICULO
KM/DIA QTDE QUANT. 

DIAS KM/ANO 

SEDE (ESCOLA LUIZA Veiculo, tipo ônibus, 
BEZERRA) - com no mínimo 55 

1 CONCEIÇÃO DOS Noite lugares, em bom 35,08 200 7.016 
CAETANOS - CEMOABA 

estado de uso e 
(ESCOLA MARIA 

conservação. 
LUNGA) 
SEDE (ESCOLA LUIZA Veiculo, tipo ônibus, 
BEZERRA) - com no mínimo 55 

2 1 CONCEIÇÃO DOS Tarde lugares, em bom 61,60 200 12.320 
CAETANOS - GAVIÃO - estado de uso e 
SEDE conservação. 

SERIDÓ A ESCOLA 
Veiculo, tipo Micro- 

NOSSA SENHORA DA Manhã / ônibus, com no 
3 1 Tarde/ mínimo 35 lugares, 59,58 200 11.916 

CONCEIÇÃO 
(CACIMBAS)

Noite em bom estado de 
- uso e conservação. 

CAJAZEIRA DE BAIXO E 
Veiculo, tipo Micro- 
ônibus, com no 

DE CIMA A ESCOLA Manhã / - 
4

1 SEBASTIÃO
PIRES Tarde mínimo 35 lugares, 41,20 200 8.240 

CHAVES (LEÃO) 
em bom estado de 

- 
uso e conservação. 

PARAGUAI A ESCOLA
Veiculo, tipo Van, 

NOSSA SENHORA DA Manhã! com no mínimo 15 
5 1 

CONCEIÇÃO Tarde 
lugares, em bom 11,24 200 2.248 

(  
CACIMBAS)

estado de uso e 
conservação. 

SEDE (PRAÇA DA Veiculo, tipo ônibus, 
MATRIZ) - com no mínimo 55 

6 1 URUBURETAMA. IDA Manha lugares, em bom 29,20 160 4.672 
DE MANHA E VOLTA estado de uso e 
FINAL DA TARDE conservação. 
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Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 

VII- atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, 
por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde. (redação dada pela 
Emenda Constitucional n2  59, de 2009). 

NA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL - LEI N2  9.394/96 (com acréscimo 
da Lei n2  10.709/2003) 

Art.10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído 
pela Lei n2  10.709, de 31/7/2003). 
Art. 11. Os municípios incumbir-se-ão de: 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal ( 
incluído pela Lei n10.709, de 31/7/2003). 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE RECURSO 
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias: As 
despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 0402.12.361.0042.2.017 - 
Transporte Escolar - ENSINO FUNDAMENTAL e 0402.12.362.0043.2.020 - Transporte Escolar - 
Ensino Médio. 

4.2. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

4.3. Os recursos serão oriundos do Tesouro Municipal, Transferências de Recursos do FNDE 
Referente ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte e/ou Outras Transferências de 
Recursos do FNDE. 

S. DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO DO CONTRATO 
5.1. O Contrato terá prazo de vigência a partir de sua assinatura, não podendo ultrapassar 31 de 
dezembro de 2020, contados a partir da Assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria 
de competência, até o 10 (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
6.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 
medição; 
6.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria competente, o pagamento será efetuado até o 
30 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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7.1. Conforme cláusula Décima Segunda da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de 
Referência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Conforme cláusula Quarta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Conforme cláusula Quinta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 
10.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município 
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição 
técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

11. DA EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO 

11.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 
11.2 - Documento atestando o cumprimento ao estabelecido no Art. 72, inciso XXXIII, da 
Constituição federal de 1988, com identificação do assinante; 

113 - Habilitação Jurídica: 

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não 
sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se 
tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz; 

d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
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OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alteraç 
ou da consolidação respectiva. 

f) Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, conforme 
o caso; 

g) Alvará de funcionamento. 

11.4 - Regularidade Fiscal e Tra • alhista: 
11.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
11.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

11.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  
1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1Q de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

11.5 - Qualificação Técnica: 

11.5.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a plena satisfação de 
sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com firma 
reconhecida em cartório do declarante, estando às informações sujeitas à conferência pela 
Comissão de Licitação ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 
atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que executou o serviço; 
c) descrição dos serviços; 
d) período de execução; 
e) local e data da emissão do atestado; 
O identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

11.5.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de Referência, 
conforme o caso. 

Rua Maria da Glória da Conceição, 103, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358.1071 / 3358.1001 - E-mail: educacaotururu@yahoo.com.br  

CNP1 10.517.878/0001-52 - CGF: 06.920293-1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 1 • 

TU RU RU Prefeitura Municipal de Tururu 
Secretaria Municipal de Educação 1 c3 J~U 

1
Lt 

11.5.3. Deverá vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação  
que dispõe o item 11.5.2., instrumento de nota fiscal ou contrato de prestação de serviço 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 
11.5.4. Declaração formal do responsável pela empresa, de que todos os motoristas a serem 
utilizados após contratação estão habilitados ao transporte escolar, com Carteira Nacional de 
Habilitação, Categoria D. 
11.5.5. Comprovação de Cadastramento de Empresa, no transporte de passageiros, através do 
Certificado de Registro no DETRAN-CE, na forma do Art. 109 do Código Nacional de Trânsito; 
11.5.6. Apresentar declaração explícita de disponibilidade da frota de veículos na quantidade de 
veículos necessários para a execução dos serviços, declarando que os veículos são do mesmo 
tipo utilizado no transporte escolar municipal, tomando como base a quantidade de veículos 
necessária de acordo com este Termo de Referência. 

11.6 - Qualificação Econômico - Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DIZE) do último exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro 
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 

- Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) 
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do 
qual foi extraído. 

II - Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n2. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 

III - Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se 
às normas fixadas para as sociedades empresárias. 

IV - As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio 
da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e 
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 
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c) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item IV-b, no mínimo: ba 
patrimonial e DRE, registro na junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento). 

d) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

e) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

"forma da lei" 

f) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item IV - e, engloba, no mínimo: 

- Balanço Patrimonial; 

II - DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 

III - Termos de abertura e de encerramento; 

IV - Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art 22  do 
Decreto N2  9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS:A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n2  
6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contóbil digital, na 
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Ait 12 

do Decreto N9  9.555, de 6 de novembro de 2018). 

g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB flQ  1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para 
maiores informações, verificar o site wwwreceita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 52  das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

i) Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

j) Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

k) Certidão simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial, com data de emissão não 
superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame; 

1) Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item IV.a) a IV.i) deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais 
exigências. 
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11.7 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital; 

11.8 - Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 

11.9 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, 
§2, da Lei n.2  8.666/93); 

11.10 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos do edital; 

11.11 - Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno 
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§4 do artigo 30  da Lei Complementar n0  123/06; 

11.12 - Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do valor 
estimado da licitação no valor de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxx), recolhida junto a Prefeitura 
Municipal de Tururu. 

11.12.1 - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 
até 30 (trinta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Tururu: 

1) Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Tururu - Agência 3955 - 1, Conta 
Corrente 16.849 - 1, Banco Do Brasil ou em Títulos da Dívida Pública, devendo este ter sido 
emitido sob a forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária; 

II) Fiança bancária; 
III) Seguro-garantia 

BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Tururu 
OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de n0  xxxx.xx/xxxx 
VALOR: 
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 

11.12.2 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após 
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de 
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a 
vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de 
Contrato. 

11.12.3 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

12. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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12.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em u 
via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

12.2- As propostas de preços deverão ainda conter: 

12.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
12.2.2- Assinatura do Representante Legal; 
12.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas. 
12.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, 
mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital. 
12.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da 
mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura: 
12.2.5.1-Planilha com preços unitários e totais de acordo com o ANEXO II, contendo todos os 
custos para perfeita prestação dos serviços e quaisquer outros que se fizerem necessários para a 
execução do objeto desta Licitação; 
12.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
12.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
12.2.8- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de classificação a 
cotação de menor valor. 

12.3- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS: 

12.3.1- Que não atenderem as especificações deste Edita! de Tomada de Preços; 
12.3.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 
12.3.3- Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura 
Municipal de Tururu; 

13. DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 
13.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município 
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição 
técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co- responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

14. DA ESPECIFICAÇÃO DOS VEICULOS 
14.1 - O veículo deverá ter capacidade mínima de passageiros compatível com a exigência deste 
termo e na categoria citada na planilha do Item 2 deste Termo, atendendo as normas de 
acessibilidade demais especificações, e ainda conter: 
14.2. Cintos de segurança em igual a lotação do veículo e pneus em condições de segurança para 
trafegar. 
14.3. Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo. 
14.4. Sinalização e outros itens de segurança: todos os demais equipamentos e itens nomeados 
pela legislação devem ser exigidos e fiscalizados. 
14.5. Os veículos contratados para prestar o serviço de Transporte Escolar não podem operar 
estando em desacordo com o que estabelece o Código de Trânsito Brasileiro. 
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14.6. Todos os veículos deverão estar em bom estado de conservação, boa mecânica, ( 
permitido pneus recapados), estética na pintura da carroceria, bancada de estofado, obedecer às 
disposições do Código de Trânsito Brasileiro e normatizações dos órgãos de trânsito quanto aos 
equipamentos obrigatórios e documentos exigíveis ou que venham a ser exigidos. 
14.7. A contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao 
bom desempenho da prestação dos serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso 
e manutenção necessárias à execução dos serviços; 
14.8. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, 
substituindo-os, por transporte no mesmo modelo, marca e com capacidade de passageiros de 
modo a evitar a interrupção dos serviços de transporte escolar daquela rota; 
14.9. A contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao 
bom desempenho da prestação dos serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso 
e manutenção necessárias à execução dos serviços; 
14.10. Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo Contran. 
14.11. Manutenção, peças, multa, IPVA, Licenciamento e acidentes envolvendo o veículo e 
condutor serão por conta da Contratada. 
14.12. Apresentar para a vistoria referida o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 
(CRLV) conforme Art. 130 do Código de Trânsito Brasileiro. 
14.13. O(a) contratado(a) deverá apresentar o(s) veículo(s), juntamente com toda a 
documentação necessária, para ser(em) vistoriado(s) pela Secretaria Municipal da Educação, a 
fim de verificar se o(s) mesmo(s) está(ão) de acordo com as exigências estabelecidas neste 
termo de referência. 
14.14. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo. 

15. DOS SERVIÇOS 
15.1. A disponibilização dos serviços contratados deverá observar as seguintes premissas: 
15.1.1. Atender as necessidades em transporte dos alunos das áreas Rurais, Distritos e Sede do 
Município de Tururu, proporcionando-lhes segurança, conforto e pontualidade para frequentar 
as escolas, atendendo assim a legislacão vigente e o bom desempenho no aDrendizado dos 
alunos. 
15.1.2. A contratada manterá o veículo abastecido em perfeito estado de conservação, limpeza, 
segurança, portando documentos dentro do prazo de validade, equipamentos e acessórios 
obrigatórios exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, a disposição da Secretaria da 
Educação. 
15.1.3. Quando necessário o transporte aos SÁBADOS, FERIADOS ou OUTROS DIAS em que HAJA 
ATIVIDADES CURRICULARES ou EXTRACURRICULARES, que demande o TRANSPORTE dos 
ALUNOS, REUNIÕES dos PAIS e PLANEJAMENTO dos PROFESSORES nos ITINERÁRIOS, será 
comunicada a contratada, com 48 (QUARENTA E OITO) horas de antecedência e o valor por km 
será o mesmo dos dias normais. 
15.1.4. Os veículos utilizados para a prestação dos serviços somente poderão ser conduzidos por 
profissionais devidamente habilitados e autorizados pela contratada e/ou contratante. 

16. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 
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ITEM N ROTA TURNO VEICULO
KM/ QTDE. QUANT.

MÉDIA 

DIA DIAS KM 1 Vr. Unit Vr. Total 
ANO 

SEDE (ESCOLA Veiculo, tipo 
LUIZA ônibus, com no 

1 1 BEZERRA) - Noite mínimo 55 lugares, 35,08 200 7.016 6,33 44.434,67 
CONCEIÇÃO DOS em bom estado de 
CAETANOS - uso e conservação. 

Telefone: (85) 3358.1071 / 3358.1001 - E-mail: educacaotururu@yahoo.com.br  
CNP1 10.517.878/0001-52 - CGF: 06.920293-1 



URAMUNCIF'AL Dt 

TURURU Prefeitura Municipal de Tururu 
Secretaria Municipal de Educação 

17. DA MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
TURURU, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE . COM 

NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

O Município de Tururu, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Francisco 
Sales, 132 - Centro - CEP: 62.655-000, Centro, Tururu - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n 
10.517.878/0001-52, através da Secretaria de , representada por 

doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa, 
com endereço à em , Estado do , inscrito no CNPJ sob o n2  

representado por (nome e qualificação), ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços n2  
Processo n2 , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Rua Maria da Glória da Conceição, 103, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358.1071 / 3358.1001 - E-mail: educacaotururu@yahoo.com.br  
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CEMOABA 
(ESCOLA MARIA 
LUNGA) 
SEDE (ESCOLA 

Veiculo, tipo 
LUIZA 

ônibus, com no 
BEZERRA) - Tarde mínimo 55 lugares, 61,60 200 12.320 6,33 78.026,67 2

1 CONCEIÇÃO DOS 
em bom estado de 

CAETANOS - 
uso e conservação- 

GAVIÃO - SEDE 

SERIDÓ A
Veiculo, tipo 
Micro-ônibus, com 

ESCOLA NOSSA Manhã 
no minimo 3559,58 200 11.916 5,88 70.105,80 3 1 SENHORA DA / Tarde 
lugares, em bom 

CONCEIÇÃO / Noite 
estado de uso e 

(CACIMBAS) 
conservação. 

CAJAZEIRA DE Veiculo, tipo 
BAIXO E DE Micro-ônibus, com 
CIMA A ESCOLA Manhã no mínimo 35 41,20 200 8.240 5,88 48.478,67 4

1 SEBASTIÃO / Tarde lugares, em bom 
PIRES CHAVES ( estado de uso e 
LEÃO) conservação. 
PARAGUAI A Veiculo, tipo Van, 
ESCOLA NOSSA Manhã com no mínimo 15 

5 1 SENHORA DA lugares, em bom 11,24 200 2.248 5,67 12.738,67 
CONCEIÇÃO ( estado de uso e 
CACIMBAS) conservação. 
SEDE (PRAÇA DA 

Veiculo, tipo 
MATRIZ)

- ônibus, com no 
URUBURETAMA. 

6
1 IDA DE

Manha mínimo 55 lugares, 29,20 160 4.672 6,33 29.589,33 
em bom estado de 

E VOLTA FINAL 
DA TARDE

uso e conservação. 

Valor Total 283.373,80 
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1.1- Processo de Licitação, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitaçõe 
Públicas e suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. Secretária de 
Educação do Município de Tururu - CE. 
1.2- A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada por 
preço unitário. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TURURU-CE, conforme especificações em anexo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
mensal de R$ ( ), totalizando o valor de R$ ( ). 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
n18.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas 
e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 
4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas; 
4.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
4.5- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento; 
4.6- Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados; 
4.7- Solicitar a substituição dos funcionários da contratada que, a seu critério, forem 
considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho; 
4.8- Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
4.9- Vistoriar, periodicamente, os veículos disponibilizados pela contratada, a fim de verificar se 
os mesmos estão em perfeitas condições de uso, sem que para isso seja necessária notificação 
prévia à empresa. 
4.10- Verificar antes da assinatura do contrato se o licitante e contratante possui funcionários 
com carteira assinada em número suficiente para execução do contrato e se possui veículos 
adequados (art.105, II, 136,137 do CTB). 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos na 
Tomada de Preços N2 , neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
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5.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
5.5- Facilitar a da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Tururu por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Tururu; 
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
5.9- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
5.10- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
5.11- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.12- Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título li, capítulo V, 
da CU, e na Portaria n.°  3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
5.13- Utilizar veículos conforme categorias descritas do termo na prestação dos serviços de 
transporte, todos mantidos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, obedecidas 
todas as normas emanadas do Poder Público, que regulamentam a utilização de veículos. 
5.14- Disponibilizar os serviços a partir da datas previstas em edital e no contrato, devendo até 
esta data, apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e da habilitação dos 
motoristas que prestarão os serviços nas respectivas categorias exigidas pela legislação 
pertinente, bem como, as de cada um dos veículos, isentando a Secretaria de Educação do 
Município de Tururu de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira na ocorrência de 
qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca de qualquer veículo ou 
motorista, atualizar os documentos junto à Gerência do Transporte Escolar da Secretaria de 
Educação de Tururu. 
5.15- Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as 
de acidentes, multas (quando ocasionadas por sua culpa ou dolo), pedágios, impostos, 
estacionamento, taxas, licenciamentos, seguro obrigatório e outras que incidam direta ou 
indiretamente, sobre os serviços ora contratados. 
5.16- Apresentar a Secretaria de Educação do Município de Tururu a relação nominal dos 
empregados em atividade, mencionando os respectivos endereços residenciais, com o número 
do telefone (fixo e/ou celular), comunicando qualquer alteração; 
5.17- Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes no Termo de Referência, 
no Edital da Licitação e no Contrato; 
5.18- Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus 
empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações que as leis trabalhistas e 
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades; 
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5.19- Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus motorista , - 
forma a zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de 
acidentes, bem como as normas internas e orientações da Secretaria de Educação do Município 
de Tururu; 
5.20- Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, com caso de acidentes e 
informar imediatamente a Secretaria de Educação do Município de Tururu; 
5.21- Relatar a Gerência do Transporte Escolar da SME toda e qualquer anormalidade observada 
em virtude da prestação dos serviços; 
5.22- Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria de Educação do Município de 
Tururu, de forma clara, concisa e lógica; 
5.23- Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, bem como por avarias que 
venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos a Secretaria de Educação do 
Município de Tururu ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo, ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pela Secretaria de 
Educação do Município de Tururu, de acordo com o art. 70 da Lei n° 8.666/93; 
5.24- Manter, durante a vigência do contrato, as condições necessárias para contratar com a 
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade 
fiscal; 
5.25- Substituir, imediatamente, o veículo de sua propriedade que vier a se acidentar ou que 
apresente defeito mecânico, ou mesmo nas condições de recolhimento para manutenções 
preventivas; 
5.26- Informar a Secretaria de Educação do Município de Tururu qualquer defeito que ocorrer 
com o cabo do velocímetro, com seus lacres ou com o hodômetro, devendo, neste caso, ser 
apurada a medição da quilometragem devida, desde que não se comprove a existência de má-fé 
por parte da Contratada; 
5.27- Executar os serviços, com a observância dos seguintes requisitos: 
a) A contagem da quilometragem terá início a partir do ponto que será definido em cada rota 
pelo Gerente do Transporte Escolar da SME e terminará na Escola onde os alunos descem, 
ficando sob responsabilidade da Contratada a anotação da quilometragem, submetendo-a a 
apreciação do usuário. O motorista ao chegar na Escola assinará a folha de frequência para 
efeitos de apontamento e registro dos dias trabalhados; 
5.28- A contratada deverá obedecer à jornada máxima de trabalho para cada motorista, 
conforme legislação pertinente, considerando os intervalos para refeição e descanso; 
5.29- A contratada deverá manter a disciplina dos seus empregados durante a jornada de 
trabalho, zelando pelo respeito e cortesia no relacionamento entre os colegas e destes com os 
usuários e a Administração, devendo-se excluir da prestação de serviços à Secretaria 
responsável qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente; 
5.30- Arcar com a totalidade dos valores correspondentes aos danos materiais e indenizatórios, 
inclusive contra terceiros, em caso de acidente e comprovada a responsabilidade do condutor do 
veículo; 
5.31- Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à 
perfeita execução dos serviços, garantindo recolhimento adequado e integral das verbas 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes dos contratos de trabalhos eventualmente mantidos 
para a execução do serviço do transporte escolar, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive 
dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente, bem 
como quaisquer outros encargos decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer 
ônus para a Secretaria de Educação do Município de Tururu; 
5.32- Prever pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, 
sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão 
e outros obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
5.33- Ao final do trajeto, o condutor deverá fazer uma inspeção na área interna do veículo, para 
certificar-se de que nada foi esquecido em seu interior após a saída do(s) passageiro(s), 
providenciando a imediata restituição dos bens eventualmente encontrados. 
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5.34- Admitir como condutor de veículo destinado ao transporte escolar exclusivam 
motoristas que preencham todos os requisitos legais de habilitação (art 138 do CTB). 
5.35- No caso de contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de transporte escolar 
a contratada deverá possuir funcionários com carteira assinada em número suficiente para 
execução do contrato. 
5.36- Arcar com despesas relacionadas ao combustível, manutenção do veículo e motorista(s); 
5.37- Contratada poderá subcontratar o objeto seguindo os termos do referido Edital, desde que 
autorizado pela autoridade competente mediante justificativa técnica pormenorizada com as 
razões técnicas e econômicas para a subcontratação até o limite de no máximo 80% (oitenta por 
cento) do quantitativo do objeto deste edital. 
5.38- A Contratada NÃO poderá subcontratar totalmente os serviços a serem executados, 
conforme art.2  72 da Lei de Licitações 8.666/93 e suas alterações. 
5.39- A contratada se obrigará a constituir instalações no município de Tururu, no prazo de até 
30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do contrato, suficientes para o bom desempenho 
das atividades relativas ao objeto licitado 

5.40. Das exigências para os condutores dos veículos. 
5.40.1. Os motoristas dos veículos pretensos à execução do serviço deverão ser habilitados com 
qualificação para o transporte escolar nos termos da determinação do DENATRAN e do Código 
Nacional de Trânsito, devendo satisfazer os seguintes requisitos: 
a) Estar em perfeitas condições de saúde; 
b) Ter idade superior a vinte e um (21) anos; 
e) Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH Categoria "D ou E" - condutor de veículo 
motorizado no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do 
motorista, em conformidade com o art. 143 do CTB e Resolução 168/2004 do CONTRAN; 
d) Possuir o Certificado de Conclusão do Curso de Formação de Condutores de Veículos de 
Transporte Escolar, expedido pelo SEST/SENAT, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 
e) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 
médias durante os doze últimos meses; 
fJ O motorista do transporte escolar deverá estar com as vestimentas adequadas para a 
prestação de serviços com qualidade e segurança, nos termos do Código Nacional de Trânsito. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de dezembro 
de 2020, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Tururu; 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria 
de competência, até o 102  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
7.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de 
medição; 
7.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será efetuado 
até o 302  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 

CLAÚSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
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8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos 
Tesouro Municipal, Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte e/ou Outras Transferências de Recursos do FNDE, sob a dotação 
orçamentária: 0402.12.361.0042.2.017 - Transporte Escolar - ENSINO FUNDAMENTAL e 
0402.12.362.0043.2.020 - Transporte Escolar - Ensino Médio, elemento de despesa n2  
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Os recursos serão oriundos do 
Tesouro Municipal, Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte e/ou Outras Transferências de Recursos do FNDE. 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no 
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso 
este seja extinto. 
9.2- O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1% art. 65, da Lei n 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2020, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nq 8.666, de 21 
de março de 1993 e alterações posteriores. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enq 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a s 
reabilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos serviços; 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e VXIII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n2  
8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal. 
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
15.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 
15.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município 
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição 
técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser 
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para 
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
17.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
17.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
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18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tururu, Estado do Ceará, para dirimir toda e qua 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativà, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Tururu - CE, .... de de 20 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

  

CONTRATADO 

1.  
Nome: 
CPF: 

2.  
Nome: 
CPF: 

  

  

  

Tururu - CE, 04 de Março de 2020. 

Maria Zilfa CainilõTIitrbano Alves 
Secretária de Educação 

Rua Maria da Glória da Conceição, 103, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358.1071 / 3358.1001 - E-mail: educacaotururu@yahoo.com.br  

CNP1 10.517.878/0001-52 - CGF: 06.920293-1 



Prefeitura Municipal de Tururu 
Secretaria de Administração e Finanças 

Comissão Permanente de Licitação 1 Pregão 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

(7 TURURU 

UU1Wf1'CAIU N" 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE TURURU, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
COM , NAS CONDIÇOES ABAIXO 
PACTUADAS- 

0 Município de Tururu, pessoa jurídica de direito público interno, com sede á Rua 
Francisco Sales, 132 - Centro - CEP: 62.655-000, Centro, Tururu - CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 10.517.878/0001-52, através da Secretaria de 
representada por , doravante denominado de CONTRATANTE, e, 
do outro lado a empresa, com endereço à em , Estado do 

inscrito no CNPJ sob o 0603.01/2020, representado por (nome e 
qualificação), ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de Tomada de Preços 0603.01/2020, Processo 0603.01/2020, em conformidade 
com o aue preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1- Processo de Licitação, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas e suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. 
Secretária de Educação do Município de Tururu - CE. 
1.2- A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada 
por preço unitário. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1.-  O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE TURURU-CE, 
conforme especificações em anexo. 

U1JA6SULAIReI±1JUt - DU Y1ÇU 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o 
valor mensal de R$ ( ), totalizando o valor de R$ ( 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo periodo de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n°-8.666 /93 e suas alterações posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 
servicos: 
4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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4.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturs' 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
4.5- Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento; 
4.6- Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
executados: 
4.7- Solicitar a substituição dos funcionários da contratada que, a seu critério, forem 
considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho; 
4.8- Notificar. por escrito. à Contratada a ocorrência de eventuais imnerfeicões no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
4.9- Vistoriar, periodicamente, os veículos disponibilizados pela contratada, a fim de 
verificar se os mesmos estão em perfeitas condições de uso, sem que para isso seja 
necessária notificação prévia à empresa. 
4.10- Verificar antes da assinatura do contrato se o licitante e contratante possui 
funcionários com carteira assinada em número suficiente para execução do contrato e se 
possui veículos adequados (art.1OS, II, 136, 137 do CTB). 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos na Tomada de Preços 0603.01/2020, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
-mi-  utuizar pronssionais ctevictamente naouitaaos na execuçao cio oojeto contratual; 
5.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
5.5- Facilitar a da k1SUAUZAÇA0 na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Tururu por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Tururu; 
5.8- ResDonder. oecuniariamente. oor todos os danos e/ou Dreiuízos cue forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
5.9- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
5.10- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
5.11- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
tilpotese em que serao respondidas no prazo cie 24 (vinte e quatro) noras. 
5.12- Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, 
caoítulo V. da CU. e na Portaria n.° 3.460/77. do Ministério do Trabalho, relativos a 
segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
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5.13- Utilizar veículos conforme categorias descritas do termo na prestação dos servi, de,,/ 
transporte, todos mantidos em perfeito estado de conservacão.. limpeza e seur- N 

obedecidas todas as normas emanadas do Poder Público, que regulamentam a utilização 
de veículos. 
5.14- Disponibilizar os serviços a partir da datas previstas em edital e no contrato, 
devendo até esta data, apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e da 
habilitação dos motoristas que prestarão os serviços nas respectivas categorias exigidas 
pela legislação pertinente, bem como, as de cada um dos veículos, isentando a Secretaria 
de Educação do Município de Tururu de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira 
na ocorrência de qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca de 
qualquer veículo ou motorista, atualizar os documentos junto à Gerência do Transporte 
Escolar da Secretaria de Educação de Tururu. 
5.15- Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade, 
inclusive as de acidentes, multas (quando ocasionadas por sua culpa ou dolo), pedágios, 
impostos, estacionamento, taxas, licenciamentos, seguro obrigatõrio e outras que incidam 
direta ou indiretamente, sobre os serviços ora contratados. 
5.16- Apresentar a Secretaria de Educação do Município de Tururu a relação nominal dos 
empregados em ativictacte, mencionando os respectivos endereços resictenciais, com o 
número do telefone (fixo e/ou celular), comunicando qualquer alteração; 
5.17- Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes no Termo de 
Reíerência, no Edital da Licitação e no Contrato; 
5.18- Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vitimas os seus 
empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações que as leis trabalhistas e 
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades; 
5.19- Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus motoristas, 
de forma a zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção 
de acidentes, bem como as normas internas e orientações da Secretaria de Educação do 
Município de Tururu; 
5.20- Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, com caso de 
acidentes e informar imediatamente a Secretaria de Educação do Município de Tururu; 
5.21- Relatar a Gerência do Transporte Escolar da SME toda e qualquer anormalidade 
observada em virtude da prestacão dos servicos: 
5.22- Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Secretaria de Educação do 
Município de Tururu, de forma clara, concisa e lógica; 
5.23- Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, bem como por avarias 
que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos a Secretaria de Educação 
do Município de Tururu ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, 
não se excluindo, ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pela 
Secretaria de Educação do Município de Tururu, de acordo com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93; 
5.24- Manter, durante a vigência do contrato, as condições necessárias para contratar 
com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 
regularidade fiscal; 
5.25- Substituir, imediatamente, o veículo de sua propriedade que vier a se acidentar ou 
que apresente deleito mecanico, ou mesmo nas condiçoes de recolhimento para 
manutenções preventivas; 
5.26- Informar a Secretaria de Educação do Município de Tururu qualquer defeito que 
ocorrer com o caoo ao veioeirnetro, com seus tacres ou com o noaometro, aevenao, neste 
caso, ser apurada a medição da quilometragem devida, desde que não se comprove a 
existência de má-fé por parte da Contratada; 

Executar os serviços, com a observancia dos seguintes requisitos: 
a) A contagem da quilometragem terá inicio a partir do ponto que será definido em cada 
rota pelo Gerente do Transporte Escolar da SME e terminará na Escola onde os alunos 
descem, ficando sob responsabilidade da Contratada a anotação da quilometragem, 

Rua Raimundo Salviate, 282, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358.1002 - E-mail: licitacaotururu@gmail.com  

CNP1 10.517.878/0001-52 - CGF: 06.920293-1 



Prefeitura Municipal de Tururu 
Secretaria de Administração e Finanças 

Comissão Permanente de Licitação / Pregão 

submetendo-a a apreciação do usuário. O motorista ao chegar na Escola assinará a 
de frequência para efeitos de apontamento e registro dos dias trabalhados; 
5.28- A contratada deverá obedecer à. jornada máxima de trabalho para cada motorista, 
conforme legislação pertinente, considerando os intervalos para refeição e descanso; 
5.29- A contratada deverá manter a disciplina dos seus empregados durante a jornada de 
trabalho, zelando pelo respeito e cortesia no relacionamento entre os colegas e destes com 
os usuários e a Administração, devendo-se excluir da prestação de serviços à Secretaria 
responsável qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente; 
5.30- Arcar com a totalidade dos valores correspondentes aos danos materiais e 
indenizatórios, inclusive contra terceiros, em caso de acidente e comprovada a 
responsabilidade do condutor do veículo; 
5.31- Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados 
necessários à perfeita execução dos serviços, garantindo recolhimento adequado e integral 
das verbas trabalhistas e previdenciárias decorrentes dos contratos de trabalhos 
eventualmente mantidos para a execução do serviço do transporte escolar, cabendo-lhe 
todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais 
previstos na legislação vigente, bem como quaisquer outros encargos decorrentes de sua 
condição de empregadora, sem qualquer ônus para a Secretaria de Educação do Município 
de Tururu; 
5.32- Prever pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 
contratados, sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao 
serviço, demissão e outros obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
5.33- Ao final do trajeto, o condutor deverá fazer uma inspeção na área interna do veiculo, 
para certificar-se de que nada foi esquecido em seu interior após a saída do(s) 
passageiro(s), providenciando a imediata restituição dos bens eventualmente encontrados. 
5.34- Admitir como condutor de veículo destinado ao transporte escolar exclusivamente 
motoristas que preencham todos os requisitos legais de habilitação (art 138 do CTB). 
5.35- No caso de contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço de transporte 
escolar a contratada deverá possuir funcionários com carteira assinada em número 
suficiente para execução do contrato. 
5.36- Arcar com despesas relacionadas ao combustível, manutenção do veículo e 
motorista(s); 
5.37- Contratada poderá subcontratar o objeto seguindo os termos do referido Edital, 
desde que autorizado pela autoridade competente mediante justificativa técnica 
pormenorizada com as razões técnicas e econômicas para a subcontratação até o limite de 
no máximo 80% (oitenta por cento) do quantitativo do objeto deste edital. 
5.38- A Contratada NÃO poderá subcontratar totalmente os serviços a serem executados, 
conforme art.' 72 da Lei de Licitações 8.666/93 e suas alterações. 
5.39- A contratada se obrigará a constituir instalações no município de Tururu, no prazo 
de até 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do contrato, suficientes para o bom 
desempenho das atividades relativas ao objeto licitado 

5.40. Das exigências para os condutores dos veículos. 
5.40.1. Os motoristas dos veículos pretensos à. execução do serviço deverão ser habilitados 
com qualificação para o transporte escolar nos termos da determinação do DENATRAN e 
do Código Nacional de Trânsito, devendo satisfazer os seguintes requisitos: 
a) Estar em perfeitas condições de saúde; 
b) Ter idade superior a vinte e um (2 1) anos; 
e) Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH Categoria "D ou E' - condutor de veículo 
motorizado no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do 
motorista, em conformidade com o art. 143 do CTB e Resolução 168/2004 do CONTRAN; 
d) Possuir o Certificado de Conclusão do Curso de Formação de Condutores de Veículos de 
Transporte Escolar, expedido pelo SEST/SENAT, nos termos da regulamentação do 
CONTRAN; 
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e) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincid- •- - 

• infrações médias durante os doze últimos meses; 
1) O motorista do transporte escolar deverá estar com as vestimentas adequadas para a 
prestação de serviços com qualidade e segurança, nos termos do Código Nacional de 
Trânsito. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de 
dezembro de 2020, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Tururu; 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria de competência, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
7.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através 
de medição; 
7.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será 
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 

CLAÚSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte e/ou Outras Transferências de Recursos do FNDE, sob a dotação 
orçamentária: 0402.12.361.0042.2.017 - Transporte Escolar - ENSINO FUNDAMENTAL e 
0402.12.362.0043.2.020 - Transporte Escolar - Ensino Médio, elemento de despesa n° 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Os recursos serão oriundos 
do Tesouro Municipal, Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte e/ou Outras Transferências de Recursos do FNDE. 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que 
venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
9.2- O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 
65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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11.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato 
31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 
8.666, de 21 de março de 1993 e alterações posteriores. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.-  Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos serviços; 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e VXIIJ do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei n° 8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal. 
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão 
de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
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15.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 
15.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse 
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá 
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição 
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
17.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
17.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tururu, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Tururu - CE, .... de de 20 

CONTRATANTE CONTRATADO 

Testemunhas: 

1.  
Nome: 
CPF: 

2.  
Nome: 
CPF: 
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ANEXO 1V - DECLARAÇÃO 1 

DECLARAÇÃO 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório da Tomada de Preços N.° , junto ao 
Município de Tururu, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Tururu, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar 
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, 
por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

- , de de 20 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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PFUQA MOMC11PM E 

TURURU 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ no ,por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) , portado(a) da 
Carteira de Identidade n° e CPF 0603.01/2020 , DECLARA, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa 
de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §4 do artigo 30  da Lei Complementar no 123/06. 

-CE, 

 

de de 20 

 

(Representante Legal) 
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